
ESTADO DO PARANÁ

coMrssÃo DE sAúDE E ASSrsrÊNcm socrAr.

PARECER N" 08, DE 2021.

PROPOSIçÃO: Projeto de Lei n" 17, de 2027. Ratifica o pÍotocolo de intenções frmado entÍe

municípios brasileiros, com a finalidade de adquirir vacinas para combate à pandemia do coronavírus,

medicamentos, insumos e eqúpamefltos na ârca da saúde.

PROPONENTE: Poder Executivo.

RELATOR: Vereador Edson de Souza/MDB.
VOTO DO RELÂTOR: Favotável.

PARECER DÀ COMISSÃO: Favorável.
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I - REIÁTÓruO

Â ptesente proposição, de autoria do Poder Executivo, rad;ftca o protocolo de intenções

ftmado entre municípios de todas as regiões da República Fedetativa do Brasil, visando a aqúsição de

vacinas para combate à pandemia do coronavírus e também a aquisição de medicamefltos, insumos e
eqüpamentos na ârea da saúde. O protocolo de intenções converter-se-á em conúato de Consórcio

Púbüco e tetâ a personaüdade jurídica de direito público, com natuÍeza aatárqtica. Fíca attorízada a

abertura de dotação otçamentáriapr6prta, que poderá ser suplementada caso seja necessátio,

II - VOTO DO RELATOR

Âtendendo ao que detetmina o Ârt. 43,IY do Regimento Interno desta Casa de Leis e como

Ptesidente desta Comissão, escolhi set o Relatot do Proieto de Lei n" 17rde202l, ao que apresento

meu voto para anâbse e deliberação dos demais vereadores integrantes desta Comissão.

A proposição foi enviada a esta Comissão para emissão de pateceÍ e fla qualidade de Relator é

de minha competência deüberar conclusivamente sobre a matérta nos teÍmos do Ârt. 48 e Ârt. 64, I
do Regimento Intetno, os quais definem tespectivamente as competências específicas da Comissão de

Saúde e Âssistência Social e as competências gerais das Comissões Petmanentes. A proposiçáo fot
analisada segundo os cdtérios de oportunidade, conveniência e interesse público.

A pandemia do novo coronavírus conduziu a Saúde Pública do país 
^ 

rtma situação de caos,

que culminou no colapso do Sistema Púbüco de Saúde em várias regiões do país devido a

supedotação das unidades de saúde por doentes infectados pelo Covid-19. Diante da inércia do

Governo Federal em adotar medidas efetivas de combate a disseminação do vírus, bem como a sua

resistência em invesú seriamente no Programa Nacional de Imunização conúa o Covid-19, chegando

mesmo a se negaÍ à comptàr vacinas 1â amplamente utiliz2dâs com sucesso em vários países, toÍnou-
se imperiosa a necessidade de governadores e prefeitos tomaÍem frente nas ações de controle da

pandemia em suas respectivas regiões. Uma dessas ações se refere a ctiaçào de um consórcio público
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em que prefeitos de diversas cidades se unirão para conseguirem compÍar vacinas e ouúos insumos de

saúde de forma diteta, sem depender exclusivâmente do Govetno Federal. O Poder Executivo de

Cascavel decidiu aderir a esse consórcio, motivo pelo qual enviou a esta Casa de Leis o Projeto de Lei
em análise.

Diante do acima exposto, considero que há oportunidade e conveniência na refenda

proposição e manifesto meu voto favorável a uamitaçã,o do Ptoieto de Lei n" 17 , de 2021.

É o meu voto.

SAle^^ ,{x
Edson de Souza

Veteadot/MDB/Relator

III. PARECER DA COMISSÃO

Âtendendo ao que determina o Art. 64, I do Regimento Interno da Càmara Municipal de

Cascavel, os membros da Comissão de Saúde e Âssistência Social, poÍ suâ maiotia ac tàfii o voto do

eminente Relator e manifestam-se pelo Patecet Favotável à tamitaçáo do Ptoieto de Lei n" 17, de

2021.

Sala das Comissões Petmanentes.

Cascavel, 77 de matço de 2021,

?

Telepar
/Secretário

Sadi Kisiel
Y ercador f PODEMOS/Membro
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